
CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG
EMENDA N.º 

                    Modifica-se o Anexo Orçamentário – Quadro das Dotações por Órgãos do Governo e da 
Administração – no seguinte dispositivo:

AO PROJETO DE LEI N.º 56/2024

Ficha: 1270 R$ 60.000,00Inclusão
02
11
01
27
812
2112
2704
3
3
50
39

Prefeitura de Unaí
Secretaria Municipal da Juventude, Esportes e Lazer
Departamento de Esportes
Desporto e Lazer
Desporto Comunitário
Serviços de Esportes, Lazer e Bem-Estar
Manutenção do serviço destinado a iniciação e a formação esportivas
Despesas Correntes
Outras Despesas Correntes
Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Valor: Dotação: 02.11.01.27.812.2112.2704.3.3.50.39

Ficha: 392 R$ 60.000,00Anulação
02
04
01
28
846
0000
0800
3
3
90
93

Prefeitura de Unaí
Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento
Secretaria Adjunta
Encargos Especiais
Outros Encargos Especiais
Encargos Gerais
Alocação global dos recursos sem despesas correspondentes em decorrência de veto, emenda ou rejeição do Projeto de 
Despesas Correntes
Outras Despesas Correntes
Aplicações Diretas
Indenizações e Restituições

Valor: Dotação: 02.04.01.28.846.0000.0800.3.3.90.93

Objeto: Destinação de recursos para a Liga Desportiva Unaiense para atividades de iniciação esportiva.
Justificativa: A presente emenda visa destinar recursos para a Liga Desportiva Unaiense para atividades 
de iniciação esportiva.

Unaí, 25 de outubro de 2024.

VEREADOR PAULO ARARA
UNIÃO BRASIL

VEREADOR VALDMIX SILVA
REPUBLICANOS

Total de Inclusões R$ 60.000,00 Total de Anulações R$ 60.000,00

Vereador Paulo Arara - R$ 30.000,00Discriminação de valores: 
Vereador Valdmix Silva - R$ 30.000,00

ID: 392 Página 1 de 1
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HOME PAGE: https://www.unai.mg.leg.br – EMAIL: camara@unai.mg.leg.br
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Assinaturas do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por VALDIR PEREIRA DA SILVA - VEREADOR
VALDMIX SILVA, CPF: 826.16*.**6-*0 em 29/10/2024 14:24:16, Cód. Autenticidade da
Assinatura: 14K6.8H24.115U.415K.5136, Com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de
Setembro de 2020.

 

Documento Assinado Eletronicamente por PAULO JOSE DE ARAUJO - PRESIDENTE
- VEREADOR PAULO ARARA, CPF: 791.03*.**6-*9 em 29/10/2024 13:45:20, Cód.
Autenticidade da Assinatura: 1393.8H45.2202.270X.6434, Com fundamento na Lei Nº
14.063, de 23 de Setembro de 2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 1EC.687 - Tipo de Documento: EMENDA. 
 

Elaborado por CRISTIANE DE ANDRADE MEDEIROS, CPF: 077.96*.**6-*4 , em 29/10/2024 - 13:32:58

Código de Autenticidade deste Documento: 13Z6.7W32.458Z.244Z.6634 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://zeropapel.unai.mg.leg.br/verdocumento
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Assinatura do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por NEIDE MARIA MARTINS DE MELO -
CHEFE DO SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES E
TEMPORÁRIAS, CPF: 047.19*.**6-*8 em 30/10/2024 17:26:05, Cód. Autenticidade da
Assinatura: 1795.3725.8496.H736.5773, Com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de
Setembro de 2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 1F3.731 - Tipo de Documento: EMENDA. 
 

Elaborado por NEIDE MARIA MARTINS DE MELO, CPF: 047.19*.**6-*8 , em 30/10/2024 - 17:26:05

Código de Autenticidade deste Documento: 17E1.2725.149E.9473.0808 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://zeropapel.unai.mg.leg.br/verdocumento
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